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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA N°0072/2025 ao PROJETO DE LEI

ORDINÁRIA (E) N° 0077/2025

Requer Emenda Impositiva de Bancada ao Pr
ojeto de

Lei n.° 0077/2025, que "Estima a r
eceita e fixa a

despesa do Município de Alegrete para
 o exercício

financeiro de 2026.", conforme Projeto
 Atividade

2.393 - FOMENTO EVENTOS ESPOR
TE E LAZER

Ordem de Prioridade:

Autoria:

Beneficiário:

Valor Proposto:

4

Bancada Federação PT/PCdoB

Associação Desportiva e Cultural Grupo

Superação

R$150.000,00

DESCRIÇÃO DO OBJETO

() Aquisição (x) Repasse

CNPJ: 49.419.109/0001-57

Repasse de recurso financeiro para a aquisição de materiais esportivos para patinação, de

dispositivo de reprodução e amplificação sonora. E para a contratação de equipe técnica esportiva

e cultural.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido de repasse de recurso financeiro visa fortalecer ações culturais e e
sportivas no

município de Alegrete, apoiando o coral de pessoas negras e a modalidade de patina
ção artística.

O coral representa importante instrumento de val
orização da identidade e da memória afro-

brasileira na região, demandando dispositivo de reprodução e amplificação sonora p
ara qualificar

ensaios, oficinas e apresentações.

Da mesma forma, a patinação artística tem atraído cres
cente participação de jovens, promovendo

disciplina, convivência e desenvolvimento físico. Para sua adequada execução, são necessários

materiais esportivos específicos e a contratação de 
equipe técnica capacitada.

O investimento, portanto, contribui diretamente para a in
clusão social, o desenvolvimento cultural e

a ampliação de oportunidades à população, fortalecendo iniciativas essenciais para o crescimento

humano e comunitário de Alegrete.

Valor Aumentado de Dotações R$150.000,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTADO

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
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Código

Órgão: 08

Unidade Orçamentária: 05

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETЕ

PALÁCIO LAURO DORNELLES

Descrição

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, e Lazer

Esporte e lazer

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 122

Programa: 1047

Ação: 2.393

Administração Geral

Administração da Politica da Cultura

FOMENTO EVENTOS ESPORTE E LAZER

Elemento da Despesa: 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO

Código Descrição

Órgão: 90 Reserva de Contingência

Unidade Orçamentária: 99 Reserva de Contingência

Função: 99

Subfunção: 999

Programa: 9999

Ação:
2998

Elemento da Despesa: 9.9.99.99

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Emendas Impositivas de Bancada

Reserva de Contingência

De autoria:

Vereadores que subscrevem:

Gilmar de Lima Martins (PCdoB)

Paulo Antônio Berquó Farias (PТ)

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
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ANEXO II

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS:

NOME DA INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E

CULTURAL GRUPO SUPERAÇÃO

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:

ENDEREÇO:
Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370

Associação Desportiva e Cultural

Grupo Superação

CNPJ:

49.419.109/0001-57

(x )Sem Fins Lucrativos

()Cooperativa

()Religiosa

BAIRRO: Centro CIDADE: ALEGRETE U.F. RS CEP: 97541-210

E- MAIL

adcgsalegrete@gmail.com
TELEFONE: (55) 996296687

CONTA BANCÁRIA BANCO AGÊNCIA

ESPECÍFICA: 06.131478.0-6 Banrisul - 041 0110

NOME DO RESPONSÁVEL: FERNANDA CARVALHO ALVES

PERÍODO DE

MANDATО:

2025 a 2028

CARTEIRA DE

IDENTIDADE/ÓRGÃO
EXPEDIDOR: 8094480442/SSP

ENDEREÇO: Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370

CPF: 005.946.550-64

CARGО:

PRESIDENTE

CEP: 97541-210

2- PROPOSTA DE TRABALHO:

NOME DO PROJETO:

"Raízes em Movimento"

PRAZO DE EXECUÇÃO

INÍCIO
30 ARR

TÉRMINO

180 ARR

CNPJ.: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370 adcgsalegrete@gmail.com

(55) 996296687



Associação Desportiva e Cultural

Grupo Superação

PÚBLICO ALVO:

O projeto "Raízes em Movimento" tem como público-alvo crianças, adolescentes, jovens e membros da comunidade em

geral do município de Alegrete/RS, com foco na inclusão social por meio de atividades esportivas e culturais gratuitas.
No eixo esportivo, serão atendidos até 10 participantes, com idades entre 4 e 20 anos, prioritariamente alunos já
vinculados às atividades da entidade, visando a continuidade do desenvolvimento na modalidade de patinação artística.

No eixo cultural, o projeto contemplará até 40 participantes, sem restrição etária, com foco na formação e fortalecimento

de um coral voltado à valorização da identidade cultural afro-brasileira, promovendo o acesso à expressão artística e à

participação coletiva.

As atividades serão ofertadas de forma gratuita, garantindo acessibilidade e ampliando as oportunidades de participação
da comunidade, especialmente de públicos em situação de vulnerabilidade social.

OBJETO DE PARCERIA:

O presente plano de trabalho tem por objeto a execução do projeto "Raízes em Movimento", que visa à implementação
de ações integradas de esporte e cultura no município de Alegrete/RS, por meio da oferta de atividades de patinação
artística e da formação de coral voltado à valorização da identidade cultural afro-brasileira.

A presente parceria decorre de recurso oriundo de Emenda Impositiva de Bancada nº 0072/2025, vinculada ao Projeto

de Lei Orçamentária Anual do exercício de 2026, destinada à Associação Desportiva e Cultural Grupo Superação, com

a finalidade de fomentar ações no âmbito do esporte, cultura, lazer e inclusão social.

A parceria contempla o repasse de recursos financeiros destinados à contratação de serviços especializados, com
fornecimento de materiais e estrutura necessários à execução das atividades, incluindo a disponibilização de equipe
técnica qualificada, fornecimento de materiais esportivos específicos para a prática da patinação artística
disponibilização de estrutura de sonorização para suporte às atividades culturais.

e

O projeto será executado ao longo de 6 (seis) meses, com a realização de atividades sistemáticas e gratuitas,
promovendo o acesso ao esporte e à cultura, contribuindo para a inclusão social, o desenvolvimento humano e o

fortalecimento comunitário no município.

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA (DEVENDO SER
DEMONSTRADO O NEXO ENTRE ESSA REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E

METAS A SEREM ATINGIDAS)
O município de Alegrete/RS apresenta significativa demanda por iniciativas que promovam o acesso ao esporte e à
cultura, especialmente voltadas ao público jovem e às comunidades em situação de vulnerabilidade social. A limitação

de oportunidades estruturadas nessas áreas contribui para a ociosidade de crianças e adolescentes, reduzindo o acesso

a práticas que favoreçam o desenvolvimento integral, a convivência social e a construção de perspectivas futuras.

No campo esportivo, observa-se a necessidade de ampliação e fortalecimento de modalidades que incentivem a
participação contínua de crianças e jovens, como a patinação artística, que além de promover o desenvolvimento físico,

contribui para a disciplina, autoestima e socialização dos participantes.

No âmbito cultural, destaca-se a importância de ações que valorizem a diversidade e a identidade cultural, em especial
iniciativas voltadas à promoção da cultura afro-brasileira. A formação de um coral com essa temática representa uma

oportunidade de expressão artística, fortalecimento da identidade e inclusão social, além de contribuir para a valorização
da memória e da cultura no contexto local.

Nesse cenário, iniciativas integradas que unam esporte e cultura tornam-se estratégicas para ampliar o alcance das
políticas públicas, promovendo o acesso democrático a atividades estruturadas e qualificadas. A atuação de entidades
da sociedade civil, como o Grupo Superação, é fundamental para a execução dessas ações, contribuindo diretamente

para o desenvolvimento social e comunitário do município.

Dessa forma, o projeto "Raízes em Movimento" surge como resposta a essa realidade, propondo a oferta de atividades

contínuas e gratuitas que promovam inclusão social, desenvolvimento humano e fortalecimento dos vínculos

comunitários por meio do esporte e da cultura.

CNPJ.: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370 adcgsalegrete@gmail.com

(55) 996296687



Associação Desportiva e Cultural

Grupo Superação

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
A proposta do projeto "Raízes em Movimento" fundamenta-se na necessidade de ampliar e qualificar o acesso da

população de Alegrete/RS a atividades esportivas e culturais, especialmente aquelas voltadas à inclusão social e ao
desenvolvimento humano.

A execução de ações integradas nas áreas do esporte e da cultura possibilita não apenas a ocupação saudável do
tempo livre de crianças, adolescentes e membros da comunidade, mas também contribui diretamente para

fortalecimento de vínculos sociais, desenvolvimento de habilidades, promoção da autoestima e incentivo à permanência

em ambientes coletivos positivos.

No campo esportivo, a patinação artística se apresenta como uma modalidade em crescimento no município,

despertando o interesse de jovens e demandando estrutura adequada para sua continuidade e desenvolvimento. Já no

campo cultural, a formação de um coral voltado à valorização da cultura afro-brasileira representa uma importante
iniciativa de promoção da diversidade, da identidade cultural e da expressão artística, ampliando o acesso da
comunidade a práticas culturais estruturadas.
A presente proposta é viabilizada por meio de recurso oriundo de emenda impositiva de bancada, destinada

especificamente ao fomento de ações de esporte, cultura e lazer, o que reforça a relevância institucional e social do

projeto, além de evidenciar o alinhamento com as políticas públicas municipais.
Dessa forma, o projeto busca consolidar uma iniciativa que articula esporte e cultura como ferramentas de transformação
social, promovendo inclusão, oportunidades e melhoria da qualidade de vida dos participantes, contribuindo diretamente
para o desenvolvimento social  do município.

3 - OBJETIVOS:

3.1-GERAIS:

O projeto "Raízes em Movimento" tem como objetivo geral promover a inclusão social e o desenvolvimento humano no

município de Alegrete/RS, por meio da oferta integrada de atividades esportivas e culturais gratuitas, contemplando a

prática da patinação artística e a formação de coral voltado à valorização da cultura afro-brasileira, contribuindo para a

ampliação do acesso da população a ações estruturadas que favoreçam a convivência social, o bem-estar e o
fortalecimento comunitário.

3.2- ESPECÍFICOs

De forma específica, o projeto busca proporcionar a prática orientada da patinação artística, promovendo o
desenvolvimento físico, técnico e social dos participantes, ao mesmo tempo em que incentiva a participação
contínua em atividades esportivas estruturadas que estimulem a disciplina, a convivência e a melhoria da
qualidade de vida. Paralelamente, no eixo cultural, visa estruturar e manter um coral ativo, fomentando a expressão

artística, o trabalho coletivo e a valorização da cultura afro-brasileira, ampliando o acesso da comunidade a

manifestações culturais e fortalecendo a identidade e a diversidade local. Além disso, pretende-se garantir a oferta

de atividades gratuitas e acessíveis, contribuindo para a inclusão social e para o fortalecimento dos vínculos

comunitários, consolidando o esporte e a cultura como ferramentas de transformação social no município.

4 - MЕTODOLOGIA:

CNPJ.: 49.419.109/0001-57

Av. Eurípedes Brasil Milano, 2370 adcgsalegrete@gmail.com

(55) 996296687



















































 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2026                                                                               Alegrete, 29 de abril de 2026.
ASSUNTO: Lei nº 13.019/2014 – ASSOC. DESPORTIVA E CULTURAL – GRUPO SUPERAÇÃO. 
CONSULENTE: Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer

I – RELATÓRIO   

Trata-se  de  solicitação  de  parecer  encaminhada  pela  Secretaria  de  Educação,  Cultura,

Esporte e Lazer – Gestão de Parcerias, por meio do Memorando 1doc nº 8254/2026, visando à

formalização  de  parceria  com  a  entidade  ASSOCIAÇÃO  DESPORTIVA  E  CULTURAL  –  GRUPO

SUPERAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 49.419.109/0001 – 57, no valor de 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais), a ser repassado em parcela única à entidade. 

O Objeto desta Parceria, conforme delineado no Plano de Trabalho, cinge-se a executar o

Projeto "Raízes em Movimento",  promovendo atividades integradas de esporte e cultura,  como

patinação artística e coral voltado à valorização da cultura afro-brasileira. A iniciativa é financiada

por  Emenda  Impositiva  de  Bancada  nº  0072/2025  e  executada  pela  Associação  Desportiva  e

Cultural Grupo Superação, com foco em esporte, cultura, lazer e inclusão social. A parceria prevê

recursos  para  contratação  de  serviços,  aquisição  de  materiais  e  estrutura  necessária,  sendo o

projeto desenvolvido ao longo de seis meses, com atividades gratuitas voltadas à inclusão social,

desenvolvimento humano e fortalecimento comunitário. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A  Lei  nº  13.019/2014  institui  o  regime  jurídico  das  parcerias  firmadas  entre  a

Administração  Pública  e  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC),  em  contexto  de  mútua

cooperação,  com  ou  sem  transferência  de  recursos,  voltadas  à  consecução  de  finalidades  de

interesse público e recíproco. Tais parcerias se materializam por meio da execução de atividades ou

projetos previamente definidos em planos de trabalho, formalizados por termos de colaboração,

termos de fomento ou acordos de cooperação. As OSC’s, por sua vez, encontram-se conceituadas

no art. 2º, inciso I, do referido diploma legal.

A mencionada legislação também estabeleceu diretrizes como transparência, chamamento

público  (como regra), prestação de contas, monitoramento e avaliação, entre outros mecanismos

de controle. Nesse contexto, não basta a simples análise da natureza jurídica da pessoa de direito

privado para aferir a incidência da Lei nº 13.019/2014. Impõe-se a avaliação conjunta do objeto da



relação jurídica a ser firmada com o Poder Público e da natureza da entidade parceira. Somente a

partir dessa análise integrada é possível aferir, com precisão, a aplicabilidade do regime jurídico

das parcerias.

Ademais, o art. 31 da Lei nº 13.019/2014 prevê a inexigibilidade de chamamento público

nas hipóteses de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil,  seja em

razão  da  singularidade  do  objeto  da  parceria,  seja  quando  as  metas  somente  puderem  ser

atingidas  por  entidade  específica,  como  ocorre  no  presente  caso,  devendo  ser  observado  o

procedimento previsto no art. 32 da mesma Lei.

Por sua vez, o art. 33 do referido diploma estabelece que, para a celebração de parcerias,

as organizações da sociedade civil devem dispor de normas de organização interna que prevejam,

de forma expressa, objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública

e social.

Nesse contexto, o objeto desta Parceria, conforme delineado no Plano de Trabalho, cinge-

se à execução do Projeto “Raízes em Movimento”, voltado à promoção e ao fortalecimento de

ações  integradas  de  esporte  e  cultura  no  município  de  Alegrete/RS,  por  meio  da  oferta  de

atividades de patinação artística e da formação de coral direcionado à valorização da identidade

cultural afro-brasileira.

A  iniciativa,  financiada  por  Emenda  Impositiva  de  Bancada  nº  0072/2025  (LOA  2026),

destinada à Associação Desportiva e Cultural Grupo Superação, contempla o repasse de recursos

para  a  contratação  de  serviços  especializados,  fornecimento  de  materiais  específicos  e

disponibilização de estrutura adequada à execução das atividades, ao longo de 6 (seis) meses, com

oferta  gratuita  à  população.  Trata-se  de iniciativa  de inequívoco interesse  público e  social,  na

medida em que promove o acesso ao esporte e à cultura como instrumentos de inclusão social,

contribuindo  para  o  desenvolvimento  humano,  a  valorização  da  diversidade  cultural  e  o

fortalecimento comunitário no município.

III  - CONCLUSÃO:

Considerando as informações fornecidas pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer, e a justificativa apresentada pela entidade, verifica-se a inviabilidade de competição entre

Organizações da Sociedade Civil  para a execução do objeto em questão.  Dessa forma,  restam

atendidos os requisitos previstos no art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite o reconhecimento

da  inexigibilidade  do  Chamamento  Público,  conforme  disposto  no  art.  23  e  seguintes  do

mencionado diploma legal.



Concluída esta fase, e após a devida publicidade da respectiva justificativa,  entende-se

desnecessário o encaminhamento do presente procedimento ao Poder Legislativo Municipal, tendo

em vista que a entidade atende ao requisito estabelecido no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014,

o qual dispõe:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
I - (...);
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil  que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17
de  março  de  1964,  observado  o  disposto  no art.  26  da  Lei
Complementar  nº 101,  de 4  de maio de 2000.  (Incluído pela Lei  nº
13.204, de 2015).

Diante do exposto, opinamos pelo regular prosseguimento da presente parceria com a

Associação Desportiva e Cultural – Grupo Superação – Emenda 0072/2025.

Por fim, orienta-se que a Gestora de Parcerias proceda à revisão das certidões quanto às

suas validades e, posteriormente, promova a consolidação de toda a documentação pertinente em

um  único  arquivo  e  a  encaminhe  ao  Gabinete  do  Prefeito,  para  a  emissão  dos  documentos

indispensáveis à execução da parceria, quais sejam: Justificativa, Extrato de Justificativa e Certidão

de  Inexistência  de  Impugnação.  Na  sequência,  o  processo  deverá  ser  remetido  à  Seção  de

Legislação  da  Secretaria  de  Administração,  para  o  regular  prosseguimento  da  tramitação  do

presente. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

                                              

PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 018/2025
OAB/RS 48.001

LIZA ARRUSSUL CARÚS
Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Portaria 9.151/2025
OAB/RS 72.480






